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O processo de modernização dos serviços públicos através das Tec-

nologias de Informação e Comunicação em Moçambique que culmi-

nou com a implementação do sistema da Janela Única Eletrónica 

(JUE) no seu quinto ano, já responde positivamente ao lema 

òAlf©ndega Digitaló denominado pela Organiza«o Mundial das Alf©n-

degas (OMA) ao ano de 2016. 

Com este lema a OMA incentiva a promoção de iniciativas de digitali-

zação dos processos aduaneiros na região da SADC e Oriental por 

forma a se privilegiar o uso de sistemas eletrónicos no desempenho 

das operações de comércio externo. 

Com o uso da JUE a administração aduaneira tende a reduzir cada 

vez mais o uso do papel a medida em que outros intervenientes do 

processo de desembraço se forem integrando e que resulta na redu-

ção da burocracia e redundância nos serviços prestados contribuin-

do para uma maior eficiência nos processos. 

A plataforma JUE para além de estar disponível na internet, permite o 

acesso através de todos meios tecnológicos disponíveis. 

Gestora da JUE, Esmeralda Machele, dissertando sobre o lema Alfândega Digital 
no dia mundial das Alfândegas 
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Plateia presente  nas celebrações do dia mundial das Alfândegas, em Maputo 



 

 

 FEVEREIRO/ 2016 

O Sistema da Janela Única Eletrónica - JUE dispõe deste Outubro 

de 2015 da funcionalidade de desembaraço do regime simplificado 

em uso opcional no Terminal Aéreo de Maputo - TIAR, tendo regis-

tado até ao dia 29 de Fevereiro, 2521 declarações submetidas. 

No despacho simplificado a submissão da declaração aduaneira e 

efectuada exclusivamente em importações de bens e separados de 

bagagem (os objectos, artefactos e equipamento pertencentes ao 

passageiro que o acompanham ou que tenham sido despachados, 

mas que não se enquadram nas franquias) trazidos por viajantes, 

em excesso das suas franquias, para uso pessoal sem fins comer-

ciais. 

Com esta ferramenta eletrónica a gestão das Alfândegas no termi-

nal, detém maior controle dos bens em situação de excesso de 

franquia. 
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